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Ata da 4ª (quarta) Sessão Extraordinária do 2º Período Legislativo do 1º ano da 9ª 
legislatura. Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco), as 20h e 45min, no Plenário da Câmara Municipal, situada à Avenida Jericoacoara, 
Nº 474, Centro, Jijoca de Jericoacoara-CE, sob a presidência do Vereador Antônio Daniel 
de Souza, onde o mesmo declarou aberta a 4ª (quarta) Sessão Extraordinária na presença 
dos(as) vereadores(as): Ana Carine Rodrigues da Costa, Antônio Mauricio de Freitas, 
Benedita Neta da Silva, Cleiton Oliveira Sousa, Erivan Pereira, Fernando Edson de Sousa, 
Guilhermina Helen Sousa Pessoa, Jacquelina Marques Rocha Albuquerque e Raimundo 
Pedro de Araújo. Na sequência, houve a dispensa do Hino e logo depois a assinatura do 
livro de presença, em seguida o presidente justificou a ausência da Vereadora Natalicia do 
Sindicato. Continuando com a Ordem do Dia, foram apresentadas as matérias a serem 
lidas, discutidas e votadas da seguinte forma: Leitura e discussão do Projeto de Lei 
Complementar nº044/2025 (do executivo) que altera dispositivos da Lei Complementar 
nº107/2015 do município de Jijoca de Jericoacoara para dispor sobre a isenção de taxas 
para veículos utilizados no transporte de trabalhadores e dá outras providências. Votação 
do Pedido de Urgência, aprovado por unanimidade. Votação do Projeto de Lei nº044/2025, 
aprovado por unanimidade. Leitura e discussão do Projeto de Lei nº045/2025 (do 
executivo) que dispõe sobre a organização, fiscalização e ordenamento dos serviços de 
transporte turístico, institui a central de fila única da Vila de Jericoacoara e dá outras 
providências. Votação do Pedido de Urgência, aprovado com 08 votos favoráveis e 01 
abstenção da Vereadora Professora Bené. Votação do Projeto de Lei nº045/2025, 
aprovado com 07 votos favoráveis e 02 abstenções das vereadoras Carine do Zé Ivan e 
Professora Bené. Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 
Sessão, às 22:07min, e ordenou que se lavrasse a presente Ata, a qual após aprovada 
será assinada por todos os vereadores (as) que se fizeram presentes. Câmara Municipal 
de Jijoca de Jericoacoara-CE, 26 de novembro de 2025. 


